
c 

c 

jJrefeitura do Jv[unicipio de Jtf1zérico !BrasiLiense l ftdmill ístrlh .. ~(Ú' 
(lctâoic Lhl/(l/i 

(l pelO() participtllldc 

LEI N2 633 

De 29 de Dezembro de 1.987 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
tA. 

convenio com o DER. 

o PREFEITO DO MUNIC1PIO DE AmRICO BRASILIENSE, Estado 
de são Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em 
sessão Extradorinária de 28 de dezembro do corrente nno,promulga a 
seguinte Lei: 

Artigo 1 2 - Fica o Poder Executivo autorizado a cele 
"" . -brar convenl0 com o Departamento de Estradas de Rodagem do Entado 

de 'São Paulo-DER, objetivando a execução de serviços de melhoramcn 
tos e de pavimentação da estrada vicinal(1funicipal) Ligação SP-255 
Bair:ro das Caba.ceiras-SP-318, trecho AMB-326/440/361/371, com 
12.500 metros de extensão, inclusive dispositivos na SP-255 e SP-
318. 

Artigo 2Q - Fica o Poder Executivo, dosde logo, autori
zado a realizar as despesas decorrentes de sua participação na a
vença: 

Com a ,declaração de utilidade pública das áreas neccssáriaq 
desapropriando-as, amigavelmente ou, n.a impossibilidade, imitindo
se liminarmente na posse, mediante a autorização judicial, em ação 
própria e tranoferindo t a fi~al, ao DER, livres e desembaraçadas 
de quaisquer ônus, as áreas co~re8pondentes aos dispoaitivoo de 
segurança com~-u SP-255 e SJ?-318;. 

Com a liberação do trecho necessário aos serviços e com a 
implantação da sinalização e fiscalização adequada ao tráfego; 

_ .' A 

Com a remoça0 do 11nhas aereas e ou subterraneas que porven-
tura impeçam ou dificultam a execução dos serviços e por danos oau 
sados a terceiros e à propriedade alheia, em razão dos serviços ; 
da operação do trecho, após sua entrega ao tráfego; 

Com a execução de eventuais passagens de gado necessárias ao 
longo do trecho. 

Artigo 32 - Fica o Foder Executivo autorizado, tão logo 
conCluídos, através de Of!cio e mediante recibo, a receber os ser
viços pertinentes à estrada municipal em questão, conservando-a co 
mo parte da malha rodoviária do Munic!pio, sem ônus para o DER. -

Artigo 42 - As despesas decorrentes do cumprimento des
ta Lei correrão através de recursos p~prios do MMic{pio. 

Artigo 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Prefeitura do Munic!pio do América Erasiliense, aos 29 dias do mês 
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de Dezembro de 1.987(hum mil novecentos e oitenta e sete). 

Prefeito Municipal 

Publicada no Setor de Administração da 

Jost 
Secr 

f itura Municipal. 
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